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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DA MADEIRA 

 
Resolução da Assembleia Legislativa da Região 

Autónoma da Madeira n.º 6/2015/M 
 

de 18 de agosto 
 

Aprova o Relatório e a Conta da Assembleia Legislativa da 
Região Autónoma da Madeira do Ano de 2013 

 
A Assembleia Legislativa da Região Autónoma da 

Madeira, nos termos e para os efeitos previstos no n.º 3 do 
artigo 5.º da Lei 98/97, de 26 de agosto, com as alterações 
efetuadas pela Lei 48/2006, de 29 de agosto e pela Lei 
61/2011, de 7 de dezembro e no uso das competências 
previstas, na alínea p) do n.º 1 do artigo 227 e no n.º 1 do 

artigo 232.º da Constituição da República Portuguesa, na 
alínea b) do artigo 38.º do Estatuto Político Administrativo 
da Região Autónoma da Madeira e na alínea b) do artigo 5.º 
e artigo 57.º do Decreto Legislativo Regional n.º 24/89/M, 
de 7 de setembro, com as alterações introduzidas pelos 
Decretos Legislativos Regionais n.ºs 10-A/2000/M, de 27 
de abril, e 16/2012/M, de 13 de agosto, reuniu em Plenário 
e resolveu aprovar o Relatório e a Conta da Assembleia 
Legislativa da Região Autónoma da Madeira referentes ao 
ano económico de 2013. 

 
Aprovada pela Assembleia Legislativa da Região 

Autónoma da Madeira em 21 de julho de 2015. 
 
O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, José Lino 

Tranquada Gomes 
 
 

 
Resolução da Assembleia Legislativa da Região Autónoma da Madeira n.º 7/2015/M 

 
de 18 de agosto 

 
Aprova a primeira alteração ao Orçamento da Assembleia Legislativa da  

Região Autónoma da Madeira para o ano de 2015 
 

A Assembleia Legislativa da Região Autónoma da Madeira, reunida em Plenário em 21 de julho de 2015 resolveu, nos 
termos dos artigos 5.º, alínea a) e 50.º do Decreto Legislativo Regional n.º 24/89/M, de 7 de setembro, com as alterações 
introduzidas pelo Decreto Legislativo Regional n.º 10-A/2000, de 27 de abril, aprovar as alterações ao Orçamento da 
Assembleia Legislativa da Região Autónoma da Madeira para o ano de 2015, aprovado pela Resolução n.º 17/2014/M de 23 
de dezembro, constantes dos mapas em anexo à presente Resolução, da qual fazem parte integrante. 

 
Aprovada em Sessão Plenária da Assembleia Legislativa da Região Autónoma da Madeira em 21 de julho de 2015. 
 
O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, José Lino Tranquada Gomes 
 
 

Alteração ao mapa de desenvolvimento da receita 
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Alteração ao mapa de desenvolvimento da despesa 
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Toda a correspondência relativa a anúncios a assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Direção 
Regional da Administração da Justiça. 

 
Os preços por lauda ou por fração de lauda de anúncio são os seguintes:  
 Uma lauda ....................... €15,91 cada €15,91; 
 Duas laudas ..................... €17,34 cada €34,68; 
 Três laudas ...................... €28,66 cada €85,98; 
 Quatro laudas .................. €30,56 cada €122,24; 
 Cinco laudas ................... €31,74 cada €158,70; 
 Seis ou mais laudas ......... €38,56 cada €231,36 
 

 A estes valores acresce o imposto devido. 

 
Números e Suplementos - Preço por página € 0,29 

 
  Anual Semestral 
 Uma Série ............................... €27,66 €13,75; 

 Duas Séries ............................. €52,38 €26,28; 

 Três Séries .............................. €63,78 €31,95; 

 Completa ................................ €74,98 €37,19. 

 
A estes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2006, de 13 de Janeiro) e o imposto devido. 

 
Departamento do Jornal Oficial 
Departamento do Jornal Oficial 
Número 181952/02 

Preço deste número: €1,22 (IVA incluído) 
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